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OFÍCIO Nº 224/2021-CNA                                                           

                                                                                                                        Brasília/DF, 31 de maio de 2021. 

                     

                     

                 

À Sua Excelência a Senhora  

ADRIANA GOMES RÊGO 

Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF 

Brasília/DF 

 
 

ASSUNTO: Indicação para o exercício do mandato de conselheiro junto ao CARF. 

 

                    Senhora Presidente,  
 

                      Em atenção ao OFÍCIO SEI Nº 127974/2021/ME, datado de 17 de maio de 2021, 

apresentamos à Vossa Excelência a lista tríplice contendo as indicações da Confederação da Agricultura e 

Pecuária do Brasil (CNA) ao exercício do mandato de conselheiro titular, representante dos contribuintes,  

junto à 1ª Seção de Julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), conforme 

abaixo especificado: 
 

 

 

SEÇÃO VAGA INDICAÇÕES 
 

 

1ª 

Seção de Julgamento 

 

 

 

Conselheiro 

titular 

- ANDRÉ LUIS ULRICH PINTO 

- MARIA CAROLINA MALDONADO M. KRALJEVIC 

- PEDRO LUCAS ALVES BRITO 
 

 

 

 

                      Seguem, em anexo, os currículos lattes e demais documentação dos indicados, necessária à 

instrução do processo seletivo pelo Comitê de Acompanhamento, Avaliação e Seleção de Conselheiros do 

CARF. 
 

                      Destacamos, por oportuno, que o indicado ANDRÉ LUIS ULRICH PINTO exerce o 

mandato de conselheiro suplente, representante dos contribuintes junto à 2ª Seção de Julgamento do 

CARF.                                                          
 

                       Outrossim, renovamos à Vossa Excelência nossos protestos de elevado apreço e distinta 

consideração.  
  
                                                                Respeitosamente, 

 

 

JOÃO MARTINS DA SILVA JUNIOR 

                                                                             Presidente  
 


